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O IPAM Lisboa tem acompanhado, desde o primeiro momento, a evolução da crise de saúde pública 

associada à pandemia do COVID-19, estando em estreita colaboração com as autoridades de saúde. 

Desta forma, retomaremos a atividade presencial de forma progressiva e faseada, de acordo com 

as diretrizes das entidades competentes e tendo como prioridade principal a segurança e a saúde 

dos nossos estudantes, professores e colaboradores. Em concordância com estes pressupostos, as-

sumimos o compromisso de manter a atividade de ensino a distância, com elevados padrões de 

qualidade e de acordo com as melhores práticas internacionais. 

Mais se informa que este processo de resolução e decisão da Direção do IPAM Lisboa tem por base 

a auscultação do Conselho Pedagógico e do Conselho Técnico-Científico, que reuniram no passado 

dia 13 de maio de 2020. 

Através deste comunicado, o IPAM Lisboa informa que procederá às adequações necessárias face 

às especificidades dos diferentes cursos, quer sejam de Licenciatura, Mestrado ou Formação Execu-

tiva, que devido à sua singularidade assim o exigem. 

Recordamos que, de acordo com a resolução anteriormente referida, as principais especificidades 

a serem evidenciadas são: 

 

1. Ensino e outras atividades letivas 

Até ao final do período letivo, e de acordo com o calendário académico aprovado, as atividades de 

ensino e de aprendizagem vão ter preferencialmente lugar a distância, sem prejuízo das atividades 

presenciais previstas no Plano de Levantamento Progressivo de Medidas de Contenção, as quais 

decorrerão, de forma faseada, a partir de 18 de maio. 

 

2. Avaliação de conhecimentos 

A avaliação contínua de conhecimentos vai decorrer a distância, independentemente da sua natu-

reza; 

A época normal (avaliação final) irá decorrer a distância, no calendário definido, recorrendo a me-

todologias alternativas a testes ou exames escritos sem consulta; 

O Conselho Técnico Científico delegou nos Diretores de Curso e Coordenadores de Área Técnico-

Científica, a competência para analisar as propostas dos Professores sobre o modelo de avaliação 

mais adequado a cada unidade curricular. As metodologias foram aprovadas em sede dos Conselhos 

Pedagógico e Técnico-Científico do IPAM Lisboa, realizados no dia 13 de maio de 2020, e são as que 

se seguem:  
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4.1. Licenciatura em Gestão de Marketing:  

 

  



 
 

    
 

Continuação da Informação nº 07/2020 

  
Página 4 de 5 

 
 

4.2. Licenciatura em Marketing 

 

4.3. Mestrado em Gestão de Marketing 

 

Até ao início da época normal de avaliação e, em função da situação sanitária do país e das orienta-

ções do Governo, será decidido se as épocas de recurso e especial de avaliação, vão decorrer de 

modo presencial ou a distância; 
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Caso se mantenha a situação sanitária do país e as orientações do governo nas épocas de recurso e 

especial, ficam desde já decididos os mesmos procedimentos de avaliação, que neste caso serão 

similares aos da época normal; 

A época normal, de recurso e especial, irão decorrer no período previsto no calendário escolar; 

É proposta a criação de uma época especial de avaliação final em setembro (1 a 11 de setembro) 

dirigida a alunos que, por razões comprovadas e por motivos exclusivamente associados ao Plano 

de Contingência decorrente do Covid-19, não possam ter realizado antes a sua avaliação. 

 

3. Provas académicas 

Até indicação em contrário, vão decorrer a distância as provas públicas de relatório de estágio nas 

Licenciaturas e de Dissertação/Projeto Profissional/Estágio Profissional nos mestrados. 

Incentivamos assim a que toda a comunidade académica continue a participar em todas as aulas e 

atividades programadas através do nosso campus virtual. Recordamos que professores, direções de 

curso e direção desta instituição continuam a trabalhar para vos ajudar em todo o processo e em 

tudo o que for necessário para manter a qualidade dos programas no atual modelo de ensino a 

distância. 

Agradecemos, uma vez mais, a vossa inestimável capacidade de adaptação e resiliência face a esta 

situação que tem comandado as nossas vidas nos últimos meses, desejando que nos possamos ver 

em breve. 

 

O presente despacho vigora a partir da sua data de assinatura, sendo publicado na íntegra no site 

da instituição e no campus virtual. 

 

 
Lisboa, 15 de Maio de 2020 
 

 

 

 

 

Professor Doutor Pedro Mendes  

     [Diretor do IPAM Lisboa] 


